
 

 

Superior Tribunal de Justiça

HABEAS CORPUS Nº 501.823 - SP (2019/0092230-9)
  

RELATOR : MINISTRO ANTONIO SALDANHA PALHEIRO
IMPETRANTE : MARCOS DE SOUZA PEIXOTO E OUTROS
ADVOGADOS : MARCOS DE SOUZA PEIXOTO  - SP309863 
   WAGNER DE CARVALHO MENDES  - SP348502 
   FERNANDO SANTANA GONÇALVES  - SP413424 
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
PACIENTE  : LUIS CLAUDIO MOROMIZATO (PRESO)
 

  

DECISÃO

Cuida-se de habeas corpus com pedido liminar impetrado em favor de 

LUIS CLAUDIO MOROMIZATO apontando como autoridade coatora o Tribunal de 

Justiça do Estado de São Paulo (HC n. 2024600-90.2019.8.26.0000).

Depreende-se dos autos que o paciente foi preso em flagrante,  custódia 

essa convertida em preventiva, pela suposta prática da conduta descrita no art. 33, caput, 

c/c o art. 40, III, e no art. 35, todos da Lei n. 11.343/2006, pois foi apreendido, 

juntamente com outros comparsas, com 163 porções de cocaína.

Impetrado habeas corpus no Tribunal de origem, o Desembargador 

relator indeferiu o pedido de liminar e o pedido de reconsideração (e-STJ fls. 41/42).

No presente writ, aduz a defesa que o decreto de prisão carece de 

fundamentação idônea e que não estão presentes os requisitos autorizados previstos no 

art. 312 do Código de Processo Penal.

Aponta que o paciente e primário, possui trabalho lícito e residência 

fixa.

Sustenta a suficiência, no caso, da prisão domiciliar ou de outras 

medidas cautelares previstas no art. 319 do Código de Processo Penal.

Alega nulidade das provas produzidas por agentes infiltrados, que 

alteraram a cena do crime. Além disso, afirma que foram praticadas agressões físicas 

pelos policiais contra o acusado e obtido confissão mediante tortura.

Assere ofensa ao princípio da ampla defesa e do contraditório, uma vez 

que, "na sexta-feira, dia 01/03/2019, este patrono dirigiu-se ao ofício da Primeira Vara 

Criminal, com intuito de proceder a carga dos autos, a fim de tirar cópias e analisar 
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imagens das mídias anexadas em cartório das imagens do COI, não lhe sendo franqueado 

tal acesso" (e-STJ fls. 32).

Busca, liminarmente e no mérito, a revogação da custódia antecipada 

ou a aplicação da prisão domiciliar ou outras medidas cautelares diversas da prisão.

É, em síntese, o relatório.

Não obstante as razões constantes da petição inicial, os impetrantes 

deixaram de juntar aos autos cópia do inteiro teor decisão que indeferiu a liminar no 

habeas corpus originário, documento esse imprescindível para análise do presente writ.

Ressalte-se que o rito do habeas corpus pressupõe prova 

pré-constituída do direito alegado, devendo a parte demonstrar, de maneira inequívoca, 

por meio de documentos, a existência de constrangimento ilegal imposto ao paciente. 

Nesse sentido, segue a jurisprudência desta Corte:

AGRAVO REGIMENTAL. HABEAS CORPUS. HOMICÍDIO 
QUALIFICADO TENTADO. PRISÃO PREVENTIVA MANTIDA EM 
PRONÚNCIA. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. PRETENSÃO DE 
SIMPLES REFORMA. DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS 
FUNDAMENTOS. 

1. Mantidos os fundamentos da decisão agravada, porquanto não 
infirmados por razões eficientes, é de ser negada simples pretensão 
de reforma (Súmula n.º 182 desta Corte). 

2. Cabe ao impetrante o escorreito aparelhamento do habeas 
corpus, bem como do recurso ordinário dele originado, indicando, 
por meio de prova pré-constituída, o constrangimento ilegal 
alegado. 

3. É inviável divisar, de forma meridiana, a alegação de 
constrangimento, diante da instrução deficiente dos autos, no qual 
se deixou de coligir cópia da decisão que decretou a prisão 
preventiva do acusado, documento imprescindível à plena 
compreensão dos fatos aduzidos no presente recurso. 

4. Agravo regimental desprovido. (AgRg no RHC 48.939/MG, 
relatora Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA 
TURMA, DJe 23/4/2015, grifei.)

PROCESSUAL PENAL. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO 
RECEBIDO COMO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EM 
HABEAS CORPUS. AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL À 
COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. DEFICIÊNCIA NA 
INSTRUÇÃO QUE IMPOSSIBILITA A ANÁLISE DO PEDIDO. 
AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1. É possível receber o pedido de reconsideração como agravo 
regimental, dada a identidade do prazo recursal e a inexistência de 
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erro grosseiro.

2. Ação constitucional de natureza mandamental, o habeas corpus 
tem como escopo precípuo afastar eventual ameaça ao direito de ir e 
vir, cuja natureza urgente exige prova pré-constituída das alegações 
e não comporta dilação probatória.

3. Ausente cópia da decisão que decretou a prisão preventiva do 
acusado, a cujos fundamentos o juiz sentenciante remete para 
negar ao réu o direito de recorrer em liberdade, mostra-se inviável 
o exame do alegado constrangimento ilegal.

4. Pedido de reconsideração recebido como agravo regimental, não 
provido. (RCD no RHC 54.626/SP, relator Ministro ROGÉRIO 
SCHIETTI CRUZ, SEXTA TURMA, DJe 2/3/2015, grifei.)

Ainda que assim não fosse, é de se ver que o Superior Tribunal de 

Justiça tem jurisprudência firmada de que não cabe habeas corpus ante decisão que 

indefere liminar, a não ser que fique demonstrada flagrante ilegalidade (enunciado 691 da 

Súmula do STF), o que não ocorre na espécie. 

A propósito:

AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS. IMPETRAÇÃO 
CONTRA INDEFERIMENTO DE LIMINAR NO TRIBUNAL DE 
ORIGEM. SUMULA 691/STF. COMPETÊNCIA DESTA CORTE 
QUE AINDA NÃO SE INAUGUROU. SUPRESSÃO DE 
INSTÂNCIA. AUSÊNCIA DE PROVA DO ALEGADO 
CONSTRANGIMENTO ILEGAL.

1. Não cabe habeas corpus perante esta Corte contra o indeferimento 
de liminar em writ impetrado no Tribunal de origem. Aplicação da 
Súmula 691 do Supremo Tribunal Federal. [...]

3. Agravo regimental improvido. (AgRg no HC 349.925/RJ, relatora 
Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA 
TURMA, julgado em 10/3/2016, DJe 16/3/2016.)

AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS. IMPETRAÇÃO 
INDEFERIDA LIMINARMENTE. SÚMULA 691/STF. AUSÊNCIA 
DE PATENTE ILEGALIDADE. PEDIDO DE EXPEDIÇÃO DE 
CONTRAMANDADO DE PRISÃO TEMPORÁRIA. PACIENTE NO 
EXTERIOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. O Superior Tribunal de Justiça tem compreensão firmada no 
sentido de não ser cabível habeas corpus contra decisão que indefere 
o pleito liminar em prévio mandamus, a não ser que fique 
demonstrada flagrante ilegalidade, o que não ocorre na espécie. 
Inteligência do verbete n. 691 da Súmula do Supremo Tribunal 
Federal.

2. No caso, não se observa manifesta ilegalidade na decisão que 
indeferiu o pleito liminar no prévio mandamus, tampouco na decisão 
primitiva. Na espécie, não há nos autos informações comprobatórias 
de que todas as diligências requeridas foram cumpridas, valendo 
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ressaltar, ainda, que o decreto prisional, expedido no bojo da mesma 
decisão, não se efetivou porque o paciente não teria sido localizado, 
porquanto "potencialmente" estaria no exterior.

3. Agravo regimental improvido. (AgRg no HC 345.456/SP, relator 
Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA, QUINTA 
TURMA, julgado em 18/2/2016, DJe 24/2/2016.)

A questão em exame necessita de averiguação mais profunda pelo 

Tribunal estadual, que deverá apreciar a argumentação da impetração e as provas 

juntadas ao habeas corpus no momento adequado. 

Sem isso, fica esta Corte impedida de analisar o alegado 

constrangimento ilegal, sob pena de incorrer em indevida supressão de instância e de 

incidir em patente desprestígio às instâncias ordinárias. 

Entendo, portanto, não ser o caso de superação do enunciado 691 da 

Súmula do Supremo Tribunal Federal. 

Ante o exposto, com base no art. 210 do Regimento Interno do 

Superior Tribunal de Justiça, indefiro liminarmente o presente habeas corpus.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília, 03 de abril de 2019.

Ministro ANTONIO SALDANHA PALHEIRO 
Relator

 

  

Documento: 94218112 Página  4 de 4

DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Edição nº 2643 - Brasília, Disponibilização: Quarta-feira, 03 de Abril de 2019   Publicação: Quinta-feira, 04 de Abril de 2019


